
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

SG-PREVI 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90001/2026 

(Processo Administrativo n° 28.00256/2026-7) 

 

Torna-se público que o Instituto de Previdência do Município de São Gonçalo 

(SG-Previ), realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais 

normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 12/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 10h.  

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa, por dispensa de licitação, para 
Fornecimento de Água Mineral natural, potável e não gasosa, em garrafões de 
20 litros, a serem entregues de forma fracionada, destinados ao atendimento 
das necessidades do SG PREVI, nos termos e condições estabelecidas neste 

instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no 

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 



 
 
 

 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF 

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 



 
 
 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. Sociedade cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica do Portal de Compras Governamentais, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 



 
 
 

 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 

Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



 
 
 

 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 

desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 

por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 
 
 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (Um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta 



 
 
 

 

adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis; 

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 



 
 
 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 

proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa ou retomada em data 

posterior, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 

67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 



 
 
 

 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 

para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 



 
 
 

 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

7.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 



 
 
 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 



 
 
 

 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161). 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando- se os menores 



 
 
 

 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 



 
 
 

 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.12.1.    Anexo I – Termo de Referência; 

9.12.2.    Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

9.12.3.    Anexo III - Minuta de Termo de Contrato 

 

São Gonçalo, 13 de Abril de 2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

Este Termo de Referência - TR indica de forma sintética e objetiva as 
informações necessárias para a caracterização dos serviços demandados. 
Elaborado com fundamento no disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e no 
Decreto Municipal nº 119, de 31 de março de 2023. 

DADOS DO PROCESSO 

Órgão Responsável pela 
Contratação 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO – SG PREVI 

Setor Requisitante Setor de Patrimônio e Almoxarifado – SPA 

Objeto Fornecimento de Água Mineral natural, potável e não 
gasosa 

Processo nº 28.00256/2026-7 

  

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - O objeto da futura contratação definida neste Estudo Técnico Preliminar é 
a escolha da proposta mais vantajosa para Fornecimento de Água Mineral 
natural, potável e não gasosa, em garrafões de 20 litros, a serem entregues de 
forma fracionada, destinados ao atendimento das necessidades do SG PREVI, 
conforme quantidade estabelecida no despacho id 1851412 do processo SEI. 
  

1.2 - O licitante vencedor deverá fornecer produto observando-se a 
especificação da tabela abaixo: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANTIDADE 

1 

Água mineral natural sem gás, envasada em garrafão 
retornável de policarbonato, com capacidade para 20 
(vinte) litros e com lacre inviolável de segurança na 
tampa, de acordo com os padrões estabelecidos pela 
Agência Nacional de Mineração – ANM e pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, contendo 
marca, fonte de procedência e validade impressas na 
embalagem. 
CATSERV - 445485 

Unidade 532 

  

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Justificativa da contratação 

2.1 - A futura contratação tem por objetivo viabilizar o perfeito funcionamento 
do SG PREVI, visto que visa estabelecer o saneamento da demanda por água 
potável pelos servidores, visitantes e usuários, evitando possível prejuízo ao 



 
 
 

 

andamento dos trabalhos internos dos setores e aos serviços públicos 
prestados ao cidadão. 
  

2.2 - Em face do número de servidores e demais trabalhadores que prestam 
serviço nesta Autarquia são necessários à disponibilização diária de água 
mineral, em virtude de que a água é fundamental para o bom funcionamento do 
organismo, para o transporte de nutrientes e para a regulação da temperatura 
corporal. 
  

Justificativa para o parcelamento 

2.3 - O parcelamento da solução consiste em dividir o objeto licitado em lotes 
ou itens, de modo que cada parte seja licitada separadamente. Esta divisão 
pode ser feita quando o objeto for divisível, não houver prejuízo para a solução 
e permitir a participação de mais licitantes. 
  

2.4 - No caso da contratação de empresa para o Fornecimento de Água 
Mineral natural, potável e não gasosa, em garrafões de 20 litros, a serem 
entregues de forma fracionada, não há viabilidade de parcelamento. 

Demonstrativos dos resultados pretendidos 

2.5 - Considerando que as contratações públicas devem buscar resultados 
positivos para a Administração, são apontados os resultados pretendidos, em 
termos de eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, em busca do 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, bem como de desenvolvimento nacional sustentável. 
  

2.6 - Assim, a presente contratação pretende alcançar os seguintes resultados: 
  

Eficiência Operacional Melhorada 
  

2.6.1 - Disponibilidade Contínua: Garantia de que todos os setores do SG 
PREVI terão acesso constante à Água Mineral natural, potável e não gasosa, 
resultando em operações mais eficientes e sem interrupções. 
  

2.6.2 - Aumento da Produtividade: Com os recursos adequados, os servidores 
poderão desempenhar suas funções de maneira mais eficiente e produtiva. 
  

Conforto e Bem-Estar dos Servidores 
  

2.6.3 - Ambiente de Trabalho Agradável: Melhora no conforto e na satisfação 
dos servidores, contribuindo para um ambiente de trabalho mais agradável. 
  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
  

3.1 - A solução de Fornecimento apresentada neste estudo pretende evitar 
compras tempestivas e o desperdício de recursos humanos e financeiros. O 
quantitativo do produto é correspondente às necessidades de fornecimento de 



 
 
 

 

água mineral para o SG PREVI, conforme quantidade estabelecida no 
despacho id 1851412 do processo SEI. 
  

Do produto a ser entregue 
  

3.2 - Será contratada empresa especializada para o Fornecimento de 532 
garrafões de Água Mineral natural, potável e não gasosa, em garrafões de 20 
litros, a serem entregues de forma fracionada, em regime de comodato, para o 
suporte às atividades institucionais do SG PREVI. 
  

3.3 – A água mineral, sem gás envasada mecanicamente em garrafão 
retornável, livre de sódio, com laudo que comprove a conformidade com as 
normas da ANVISA e do Departamento de Produção Mineral, de acordo com a 
Resolução – RCD 274, de 22 de setembro de 2005 – ANVS – M.S, o qual 
poderá ser exigido a qualquer momento pelo fiscal do Contrato. 
  

3.4 – Os garrafões disponibilizados deverão seguir as Normas Técnicas da 
ABNT no que lhes for pertinente, atendendo às normas técnicas indicadas: 
  

3.4.1 – ABNT NBR 14.222:2013 - Esta Norma estabelece os requisitos 
mínimos de fabricação e desempenho e os métodos de ensaio para o garrafão 
plástico destinado ao acondicionamento de água mineral e potável de mesa, 
para uso em sistema retornável, intercambiável ou exclusivo. 
  

3.4.2 – ABNT NBR 14328:2011- Esta Norma estabelece os requisitos mínimos 
para fabricação e desempenho da tampa plástica do garrafão destinado ao 
acondicionamento de água mineral e potável de mesa. 
  

3.4.3 – ABNT NBR 14637:2011- Esta Norma estabelece os requisitos mínimos 
para lavagem, enchimento e fechamento do garrafão plástico retornável de 
água mineral e potável de mesa. 
  

3.4.4 – ABNT NBR 14638:2011- Esta Norma estabelece os requisitos mínimos 
para a distribuição de água mineral e potável de mesa acondicionada em 
garrafão plástico retornável, conforme especifi cado na NBR14222, visando 
atender às exigências sanitárias legais e contribuir para sua comercialização 
adequada. 
  

3.4.5 – Para o transporte, a empresa deverá obedecer a Resolução da ANVISA 
que regulamenta o transporte, distribuição, armazenamento e comércio de 
água mineral (RDC nº 06, de 11/12/2002). 
  

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  

4.1 - Os garrafões de água deverão ser cedidos provisoriamente em forma de 
comodato, sem nenhum ônus para a Administração, considerando que o SG-
PREVI não dispõe de vasilhames próprios para troca. 



 
 
 

 

4.2 - A entrega dos materiais deste será fracionada, conforme necessidade do 
SG-PREVI, de acordo com demanda de consumo estipulada pelo Instituto, 
considerando que o SG-PREVI não dispõe de local para a guarda dos 
mesmos. 
  

4.3 - A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 
entrega do objeto licitado, deverá apresentar justificativa por escrito, 
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes e de impedimento 
de sua execução, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Administração 
em documento contemporânea à sua ocorrência. 
  

4.4 - A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes 
da licitação, inclusive seus consumíveis, mitigando-se riscos, racionalizando-se 
e aproveitando os recursos de forma eficiente. 
  

4.5 - Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento das recomendações voltadas para 
sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição 
Federal/88, e em conformidade legislação infraconstitucional. 
  

4.6 - Os produtos confeccionados devem estar em consonância com as 
disposições da lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, em especial no que se refere ao artigo 7º, XI. 
  

4.7 - A empresa especializada a ser contratada deverá possuir os seguintes 
requisitos para o atendimento da demanda: 

4.7.1 - Possuir instalações compatíveis com a higiene que a demanda requer, 
inclusive quanto ao transporte e armazenamento dos garrafões de água; 
  

4.7.2 - Cumprir os prazos de entrega das solicitações de água. 
  

4.8 - A Contratada observará às Resoluções da ANVISA, a saber, a RDC 
216/2004 e a RDC 182/2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como a 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e 
municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis; 
  

4.9 - A água captada de corpos de água ou mananciais deve atender à Política 
Nacional de Recursos Hídricos, Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Recursos Hídricos, regulamento o inciso XIX do art. 21, da Constituição 
Federal de 1988 e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990; 
  

4.10 - Os garrafões devem ser de material atóxico, próprios para o 
acondicionamento de água mineral, resistentes, em excelente estado de 
conservação, sem ranhuras e/ou amassados e virem com tampa protetora e 
lacre de segurança para evitar contaminações externas. 
  



 
 
 

 

Subcontratação 
  

4.11 - O objeto da futura contratação definida neste Estudo Técnico Preliminar 
não poderá ser subcontratado ou transferido a outrem, no todo ou em parte. 
  

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
  

5.1 - A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e terá vigência de 
12 meses contados da data de assinatura contratual. 
  

5.2 - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 
termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  

5.3 - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser 
prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
das demais normas aplicáveis. 
  

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Fiscalização 
  

6.3 - Os fiscais do contrato deverão avaliar: 
  

6.3.1 - O tempo de resposta para a entrega do produto e a qualidade do 
produto fornecido; 
  

6.3.2 - A validade e a resistência da embalagem do produto; 
  

6.3.3 – Os garrafões deverão apresentar, no ato da entrega, lacre de 
segurança na tampa e rótulo, constando à data do envase (dia, mês e ano). 
  

6.4 - Ao fiscal do contrato caberá o controle do processo de forma a alcançar 
um padrão de excelência e que as ações do colaborador, no desempenho de 
suas atividades, cumpram os requisitos pré-estabelecidos. 
  

6.5 - A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados 
pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA 
de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 
contratuais. 

6.6 - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
  



 
 
 

 

6.7 - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do 
contrato, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, 
para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O 
silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
  

6.8 - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços 
contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou 
remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 
que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços 
contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos. 

Garantia do Contrato 
  

6.9 - A CONTRATADA prestará garantia, no valor equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor total do Contrato, em uma das modalidades elencadas nesta 
seção. 
  

6.10 - O SG PREVI se utilizará da garantia para assegurar as obrigações 
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores 
de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 
causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para 
reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
  

6.11 - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a 
ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação 
da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 
  

6.12 - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à 
CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que 
promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o 
importe da garantia prestada e o débito verificado. 
  

6.13 - De acordo com o § 1º do Art. 96. da Lei nº 14.133/21 caberá ao 
contratado optar por uma das modalidades de garantia dentre os itens 1), 2), 3) 
ou 4), conforme abaixo: 
  

A) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 
96, § 1º, 
I, 1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
  

6.14 - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 
deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no 



 
 
 

 

caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 
(quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 
SG PREVI, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do 
Contrato. 
  

6.15 - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo 
de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
  

6.16 - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
  

B) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, 
§ 1º, 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
  

6.14 - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 
30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — 
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do 
inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 
obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 
  

6.15 - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a 
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 
dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 
  

6.16 - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a 
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para 
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, 
independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência 
e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
  

6.17 - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão 
conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que 
conhece integralmente este contrato. 
  

6.18 - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das 
apólices de seguro, antes da assinatura do contrato, 
  

6.19 - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no 
Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá 
ser atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de 
Regularidade expedida pela SUSEP. 
  



 
 
 

 

6.20 - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo 
de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
  

6.21 - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
  

C) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança–Bancária (art. 96, 
§ 1º, 
III, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
  

6.14 - A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida 
por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco 
Central do Brasil. 
  

6.15 - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida 
em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja 
autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e 
legalmente autorizados. 
  

6.16 - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao 
período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração 
de eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência 
contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 
  

6.17 - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador 
ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código 
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor 
solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de 
interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações. 
  

6.18 - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo 
de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
  

6.19 - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
  

D) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 
96, § 1º, 
I, 2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
  

6.14 - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos 
da Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 



 
 
 

 

Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 
contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo 
de contratação. 
  

6.15 - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo 
de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente 
aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
  

6.16 - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 
  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  

7.1 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma fracionada, de 
acordo com a quantidade da entrega efetuada conforme item 4.2, após a 
regular liquidação da despesa, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
documento de cobrança na Diretoria de Finanças e Contabilidade. 
  

7.2 - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no setor competente do SG PREVI. 
  

7.3 - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 
prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 
documentos. 
  

7.6 - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 
não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de 
juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis 
à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 
  

7.7 - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
  

8 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
  

8.1 - A presente licitação será realizada por meio de Dispensa de Licitação 
(dispensa eletrônica) prevista no art. 75, Inciso II, §3º da Lei nº 14.133/21. 
  

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
  

8.4 - Deverão ser observados os requisitos exigidos no futuro edital. 
  

Qualificação Econômico-Financeira 
  



 
 
 

 

8.5 - Deverão ser observados os requisitos exigidos no futuro edital. 
  

Qualificação Técnica 
  

8.6 - Comprovação de aptidão equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
  

8.7 - As certidões ou atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
  

8.8 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
  

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - A pesquisa foi realiza pelo Setor de Patrimônio e Almoxarifado – SPA e 
teve como fonte, para a obtenção de dados, o Portal de Compras 
(Compras.gov.br), considerando contratações públicas recentes para o objeto 
aqui pretendido. 

9.2 - A metodologia adotada observou as diretrizes estabelecidas na Instrução 
Normativa supracitada, que dispõe sobre os procedimentos administrativos 
para a realização de pesquisa de preços destinada à estimativa do valor da 
contratação no âmbito da Administração Pública, bem como os princípios 
estabelecidos na Nova Lei de Licitações e Contratos. 

9.3 - Para fins de obtenção da estimativa, foram considerados os preços 
praticados em contratações públicas efetivamente realizadas, extraídos do 
sistema Compras.gov.br, dentro do período de até 6 (seis) meses anteriores à 
data da pesquisa, conforme relatório emitido pelo próprio sistema e juntado aos 
autos. 

9.4 - Registra-se, ainda, que foram encaminhadas solicitações de cotação de 
preços, por meio eletrônico, a possíveis fornecedores do ramo, com vistas à 
ampliação da base de pesquisa, não tendo havido retorno até o presente 
momento, circunstância que não inviabiliza a utilização das demais fontes 
disponíveis, conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021 
SEGES/ME. 

9.5 - Ressalta-se que, para a composição da estimativa, no Relatório 
Resumido, do Compras.gov.br, foram considerados exclusivamente os 
registros aptos indicados pelo sistema como válidos (“Sim”), em observância à 
metodologia da ferramenta e à necessidade de utilização de dados 
consistentes e confiáveis. 

9.6 - A proposta de preços deverá ser apresentada com a quantidade, preço 
unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e 



 
 
 

 

demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, 
conforme tabela abaixo: 
  

 
  

9.7. O valor global da contratação foi estimado em R$ 5.181,68 (cinco mil, 
cento e oitenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
  

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - A despesa decorrente da presente contratação correrão à conta do 
Programa de Trabalho 04.21.40.09.272.1001.2079, Código de Despesa 
33.90.30.00 e Fonte de Recurso 1.800.0000, a qual foi devidamente expedida 
pela Gerência de Planejamento e Orçamento (GPO), considerando as 
necessidades do SG - PREVI. 
  

11 - REGIME DE FORNECIMENTO DE BENS 
  

11.1 - A CONTRATADA fornecerá o quantitativo total do item 1.2 de forma 
fracionada, conforme necessidade do SG-PREVI, através de prévia solicitação, 
de acordo com demanda de consumo estipulada pelo Instituto. 
  

12 - ELEMENTOS CONSTANTES DOS INCISOS I ,  I I  E  I I  DO § 1º DO ART. 
40 
  

Da especificação – Inciso I 
  

12.1 - Especificação do produto conforme catálogo eletrônico de padronização, 
descrito no item 1.2. 
  

Do recebimento – Inciso II 
  

12.2 - O prazo do início das entregas do bem será dentro de 30 (trinta) dias, a 
partir da assinatura do contrato 

12.3 - O prazo de entrega será de até 02 (dois) dias úteis, após notificação à 
contratada, de acordo com a necessidade de consumo do SG PREVI, no local 
descrito no item 12.4. 

12.4 - Os produtos deverão ser entregues no setor de Almoxarifado do SG - 
PREVI, situado à Rua Coronel Cerrado, 1000, Sala 812 – Zé Garoto – São 



 
 
 

 

Gonçalo, Rio de Janeiro, no horário das 09:00 horas às 16:30 horas, na 
presença do responsável pelo Setor de Almoxarifado e/ou pelo Responsável. 
  

Da garantia e manutenção – Inciso III 
  

12.5 - O representante do SG - PREVI anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos materiais de que trata o objeto, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
  

12.6 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
  

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
  

Obrigações da CONTRATADA 
  

13.1 - Responsabilizar-se, integralmente, pelos fornecimentos contratados, nos 
termos da legislação vigente. 
  

13.2 - Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como 
impostos, taxas ou outros que decorram direta ou indiretamente da prestação 
do serviço; 
  

13.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, às suas 
expensas, as prestações objeto do Termo em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 
especificações, independentemente de outras cominações legais ou 
contratuais a que estiver sujeito; 
  

13.4 - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente 
fornecimento, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 
  

13.5 - Responsabilizar-se, integralmente, pelos fornecimentos contratados, nos 
termos da legislação vigente. 
  

13.6 - Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
  

13.7 - Atender às determinações e exigências formuladas pelo 
CONTRATANTE. 



 
 
 

 

  

13.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas em lei e neste termo de referência. 
  

13.9 - Prestar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quaisquer 
esclarecimentos acerca do objeto do contrato, assim como responder, com 
diligência, as reclamações e orientações do CONTRATANTE. 
  

13.10 - Responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 
executados e dos materiais empregados, em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência, com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pela Gerência de Tecnologia da Informação, assim como pelo 
refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus 
para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
  

13.11 - Responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de 
marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste 
Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 
utilização indevida. 
  

13.12 - Manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do 
objeto do contrato. 
  

13.13 - Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial. 
  

13.14 - Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os 
órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de 
eventual recebimento de citações e intimações. 
  

13.15 - Garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações que possam ter 
acesso durante toda a operação do serviço. 
  

Obrigações do CONTRATANTE 
  

13.16 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
  

13.17 - Atestar as faturas, comprovando a entrega dos serviços solicitados. 
  

13.18 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o 
prazo estabelecido neste Termo de Referência. 
  



 
 
 

 

13.19 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 
inclusive quanto à regularidade dos fornecimentos, que, ressalvados os casos 
de força maior, justificados e aceitos pela Contratante. 
  

13.20 - Caso haja incorreção nas notas fiscais recebidas, as mesmas serão 
devolvidas à Contratada para as devidas correções. A nova contagem dos 
prazos para análise, ateste e pagamento recomeçará quando da 
reapresentação das notas fiscais devidamente corrigidas. 
  

13.21 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 
  

13.22 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidores especialmente designados. 
  

13.23 - Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo 
de Referência e no Edital. 
  

13.24 - Rejeitar os itens entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo Contratado. 
  

13.25 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência e no Edital e seus anexos. 
  

13.26 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do 
pagamento. 
  

13.27 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado. 
  

13.28 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 
execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
  

14 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

14.1 - Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SG PREVI poderá, sem 
prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
  

(a) Advertência; 

(b) Multa; 



 
 
 

 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

14.1.1 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” observará os 
seguintes parâmetros: 
  

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
  

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
  

3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato 
ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato; 
  

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 
  

14.2 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 
  

14.3 - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

14.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não 
excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
  

14.5 - A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também 
ser aplicada aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com 
a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, 
tenham: 



 
 
 

 

(1) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

(2) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
(3) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de outros atos ilícitos praticados. 
  

14.6 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Jornal 
Oficial do Município de São Gonçalo do ato que as impuser. 
  

14.7 - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

14.8 - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 
recolhimento da multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu 
desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
  

14.9 - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 
  

14.10 - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da 
garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
  

14.11 - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 
por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original 
da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 
  

14.12 - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 
processo de pagamento retomará o seu curso. 

14.13 - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do item 13.1 
não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá 
a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

14.14 - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
caput desta Cláusula é da competência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SG PREVI e a da alínea “d” é da 
competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 



 
 
 

 

CONTRATANTE por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 
entidade contratante. 
  

14.15 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

  

15 - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
  

15.1. A CONTRATADA se compromete a garantir o tratamento confidencial das 
informações levantadas e/ou fornecidas pela CONTRATANTE, e assume as 
obrigações de não divulgar quaisquer informações relativas aos serviços 
prestados a terceiros, nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação, não 
utilizar a documentação associada ao CONTRATANTE com os trabalhos para 
fins não aprovados por e nem facilitar de qualquer maneira tal divulgação. 
  

  

São Gonçalo, 12 de março de 2026. 
  

  

Elaborado por: 
Carlos Felipe da Rocha Ferreira 

Analista Previdenciário │Mat. 0053 
  

Revisado por: 
Kenya Freitas Cesário Jasbick 

Diretora de Administração │ Mat. 90.507 
  

Autorizado por: 
Marcelle Cipriani de Almeida 

Presidente │ Mat. 0014 
  



 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Endereço: 

Modalidade: Dispensa  Eletrônica ____ Nº ___/2024. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I) 

CNPJ.: Insc. Estadual: 

Condições de Pagamento:  Conforme Especificado no Edital 

ITEM UNID. QTDE CAT/SERV ESPECIFICAÇÕES 

01 
532 

galões SERV. 445485 

Água mineral natural sem gás, envasada em 

garrafão retornável de policarbonato, com 

capacidade para 20 (vinte) litros e com lacre 

inviolável de segurança na tampa, de acordo com 

os padrões estabelecidos pela Agência Nacional de 

Mineração – ANM e pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, contendo marca, 

fonte de procedência e validade impressas na 

embalagem. 

Data: Valor Total: R$ 5,181,68 (Estimado). 

Carimbo e Assinatura do 

Responsável 
 

 

Obs.: Havendo divergência entre as especificações da codificação CATMAT e 

o descritivo constante na Proposta Comercial e Termo de Referência 

prevalecerá a Proposta Comercial e Termo de Referência em consonância ao 

Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório. 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° XX/202X 

 
Termo de Contrato celebrado 
entre o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GONÇALO, 
denominado CONTRATANTE, 
e a [Nome da Empresa], 
denominada CONTRATADA, 
para fornecimento de serviços 
na forma abaixo. 

 
Ao dia 09 do mês de junho do ano de 2024, na Rua Coronel Serrado, Nº 1000, 
sala 819, Zé Garoto – São Gonçalo, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, a seguir denominado CONTRATANTE, 
representado por __________ , e a [Nome da Empresa] , a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por [Representante da Sociedade 
Contratada], têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado com 
base no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já 
se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de 
caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas 
essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de 
penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para a prestação 
dos serviços de Fornecimento de Água Mineral natural, potável e não gasosa, 
em garrafões de 20 litros, a serem entregues de forma fracionada, destinados 
ao atendimento das necessidades do SG PREVI, conforme quantidade 
estabelecida no despacho id 1851412 do processo SEI, e conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e conforme detalhamento 
da proposta da [Nome da Empresa Contratada}. datada de xx/xx/202x, que faz 
parte do presente contrato. 
 



 
 
 

 

Parágrafo Único – O serviço contínuo será executado com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 
O valor total do presente Contrato é de ____ correspondendo a uma despesa 
mensal de ______.  
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma fracionada, de acordo 
com a quantidade da entrega efetuada conforme o Termo de Referência, após 
a regular liquidação da despesa, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do documento de cobrança na Diretoria de Finanças e Contabilidade 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o 
período–base de medição do serviço prestado será de um mês, 
considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins 
de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado 
para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à 
Fiscalização, para atestação. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 
documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS 
de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, e, se 
pertinente, declaração de observância das normas de saúde e segurança do 
trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas 
aplicáveis. 
 
Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão 
do serviço efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado 
no parágrafo primeiro, sem que o CONTRATANTE esteja obrigado a pagar o 
valor total do Contrato. 
 
Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou 
cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou 
substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
 
Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 
atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, 
sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 



 
 
 

 

da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 
31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança 
no DFC e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
 
Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 
de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação 
do Índice IGPM, calculado por meio da seguinte fórmula: 
 
R = Po [(I–Io)/Io] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou 
de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
 
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cento e 
vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato obedecerá ao 
Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 
A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados 
pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA 
de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 



 
 
 

 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais 
e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá aos 
servidores designados por ato da Presidente. Incumbe à Fiscalização a prática 
de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da 
execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar 
à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 
fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, 
possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os 
dados e elementos referentes à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA  
 
Parágrafo Único – A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas 
contratações de obras, serviços e fornecimentos, conforme art. 96, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 



 
 
 

 

doze meses contados da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico de 
São Gonçalo. 

 
Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 
prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o 
contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 106 e 107, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo 
de Referência/Projeto Básico; 

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, 
em consequência da execução dos trabalhos; 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo 
por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas; 

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo 
determinado pela Fiscalização; 

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 
gastos e encargos com material e mão–de– obra necessária à completa 
realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município 
de São Gonçalo ou de entidade da Administração Pública indireta como 
responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das 
parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 
insuficiência; 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes 
da execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade 
subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão 
ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados 
a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo 



 
 
 

 

tenha ciência o Município de São Gonçalo ou o CONTRATANTE da 
existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e 
serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município 
de São Gonçalo ou entidade da Administração Pública indireta sejam 
compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas 
pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 
executados e dos materiais empregados, em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência, com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelos fiscais designados ao contrato, assim como 
pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem 
ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
celebração do contrato durante todo prazo de execução contratual; 

IX – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, 
patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste 
Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer 
utilização indevida; 

X – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, 
aquiescer à adoção, entre outras medidas, a serem adotadas pela 
Administração no momento da contratação: 

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

b) depósito de valores em conta vinculada; 
c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus 

titulares, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro 

salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do 
contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão 
pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena 
de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos 
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial 
quanto ao:  
a) registro de ponto; 
b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso 

semanal remunerado e décimo terceiro salário; 
c) comprovante de depósito do FGTS; 
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 



 
 
 

 

f) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na forma 
prevista em norma coletiva. 

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer 
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
adimplidos; 

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do 
objeto do contrato; 

XV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os 
órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de 
eventual recebimento de citações e intimações; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO
 OBJETO DO CONTRATO. 
 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se 
dará mediante a avaliação de servidores designados pela PRESIDENTE, que 
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas 
no Termo de Referência. 
 
Parágrafo Primeiro - Na recusa de recebimento, por não atenderem às 
exigências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, 
reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e 
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo 
recebimento. 



 
 
 

 

 
Parágrafo Segundo – Todas as demais condições de recebimento do objeto 
deverão seguir os moldes estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a 
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser 
alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os 
motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a 
contagem dos prazos mediante justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, SG-PREVI, poderá, 
sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará 
os seguintes parâmetros: 

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil 
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por 
período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou 
do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da 



 
 
 

 

obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato;  

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso 
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 
a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a 
rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso 
do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput 
desta 
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas 
“b”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula 
poderá também ser aplicada aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou 
contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível 
federativo, tenham: (d) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 
(e) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
(f) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de outros atos ilícitos praticados. 
 
Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no 
Diário Oficial do Município de São Gonçalo do ato que as impuser. 
 
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com 
valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse 
sentido. 
 
Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a 
prova do recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao 
seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
 
Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua 



 
 
 

 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado 
da garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) 
horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
 
Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de 
compensação devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, 
observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 
sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do 
valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa 
imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 
prosseguimento do processo de pagamento. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da 
garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à 
satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso. 
 
Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base 
na alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, 
assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções estabelecidas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do(a) [setor 
competente do órgão ou entidade contratante] e a da alínea “d” é da 
competência exclusiva da autoridade máxima do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 
 
A CONTRATADA poderá apresentar: 
 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da 
aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do 
caput da Cláusula anterior; 

 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção 
do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da 
Cláusula anterior; 

 
Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da 



 
 
 

 

presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 
 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato 
unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do 
ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá 
imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se 
encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 
CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de 
até 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não 
executados, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma 
da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “b”, deste 
Contrato. 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for 
insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades 
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 
devidos pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da 
CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da 
CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às 
parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, 
após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a 
termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução 



 
 
 

 

do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada 
para esse fim e à devolução da garantia.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável 
com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais 
decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as 
de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
 
CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à 
conta do Programa de Trabalho 04.21.40.09.272.1001.2079, Código de 
Despesa 33.90.39.00, e fonte de recurso 1.800.0000, tendo sido empenhada a 
importância de R$ _____ através da Nota de Empenho ______. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

 
Fica eleito o Foro Central de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer 
outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no 
Diário Oficial do Município no prazo estabelecido no artigo 441 do RGCAF, 
além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos 
termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA 
 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 
instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro na forma da 
legislação aplicável. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
 
 

 

 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do 
vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em 
contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 
o assinam. 

 
São Gonçalo, xx de xx de 2026. 
 

 

_________________________________ 
Representante Legal 

 

 

 

 

              Testemunha                                                               Testemunha 


